
 
 

Ofício SEG. 065/2025 
 

Piedade/SP, 11 de abril de 2025 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

INFORMAÇÕES A ATA DE REGISRO 

Nº065/2024 – PROCESSO Nº9291/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO 053/2024.

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

Em atenção ao requerimento nº 038/2025, de autoria do Ilmo. Vereador 

Wandi Augusto Rodrigues, encaminhamos as manifestações obtidas pela 

Assessoria Jurídica. 

 
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

 
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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Piedade/SP, 11 de abril de 2025. 

 

Exmo. Prefeito Municipal  

Ilmo. Chefe de Gabinete 

 

REF.: REF.: REQUERIMENTO Nº 38/2025 – 

INFORMAÇÕES SOBRE A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 065/2024 – PROCESSO Nº 

9291/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 

 

Pelo presente, encaminhamos manifestação do Setor de Compras e Licitações, 

em atenção ao Requerimento nº 38/2025, que trata de questionamentos sobre a Ata de 

Registro de Preços nº 065/2024. 

 

Informamos que o referido requerimento foi, inicialmente, encaminhado 

concomitantemente ao Setor de Compras e Licitações e à Secretaria Municipal de 

Saúde. O Setor de Compras e Licitações apresentou resposta quanto ao quesito nº 01, 

a qual segue anexa, contendo também as cotações utilizadas para fins de balizamento 

de preços. 

 

Aguardou-se, então, o retorno da manifestação da Secretaria Municipal de 

Saúde, o que ocorreu no início do mês de abril. Contudo, a Pasta declinou de sua 

competência para resposta ao requerimento. 

 

Ressaltamos, no entanto, que à época dos fatos, a Secretaria Municipal de Saúde 

protocolou um expediente, por meio do qual pleiteou esclarecimentos sobre os valores 

registrados na ata. Tal expediente deu ensejo à reavaliação dos preços pactuados. 

 

 

 

 



 
 

Dessa forma, encaminho as informações disponíveis até o presente momento, 

permanecendo à disposição para prestar esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima, consideração e respeito. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 
CAROLINE AP. ESCANHOELA 

OAB/SP 423.813 
Assessora Jurídica 

 


























































































































